
 

 

PORTARIA Nº 241/2023 

 Rua da Bandeira, nº 500 | Cabral | Curitiba/PR | CEP 80035-270 

 

 
 
Dispõe sobre a exoneração do empregado público Cristovon 
Videira Ripol das funções de Gerente da Mesorregião Norte e da 
função de Gerente Regional de Londrina e da designação do 
servidor público Renan Ribeiro Barzan para exercer a função de 
Gerente Regional de Londrina, conforme especifica. 

 
 

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, no 

uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Estadual nº 20.121 de 31 de dezembro de 

2019 e em decorrência do Decreto Estadual nº 126/2023, publicada no DIOE nº 11337, de 12 de 

janeiro de 2023, 

R E S O L V E : 

 

Art.1º EXONERAR o empregado público CRISTOVON VIDEIRA RIPOL, RG nº 4.163.606-8/PR, 

das funções de Gerente da Mesorregião Norte e de Gerente Regional de Londrina do 

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER a partir de 01 de 

novembro de 2023. 

Art.2º  DESIGNAR o servidor público RENAN RIBEIRO BARZAN, RG nº 12.333.216-4 para 

exercer a função de Gerente Regional de Londrina do Instituto de Desenvolvimento Rural 

do Paraná – IAPAR-EMATER. 

I. O citado servidor ficará lotado na Unidade Regional de Londrina. 

II. O citado servidor passará a perceber a correspondente Função de Desenvolvimento 

Rural – FDR –, após a sua designação para a referida função ser oficializada por Ato 

do Chefe do Executivo, com a correspondente publicação no Diário Oficial do Estado 

do Paraná.   

Art.3º REVOGAR as Portarias eventualmente em contrário, em conflito, divergentes ou 

redundantes em relação a presente Portaria. 

 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 13 de novembro de 2023  

 

 

(assinado digitalmente) 

Natalino Avance de Souza 
Diretor-Presidente 

IDR-Paraná 
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